
 

 

 

 

 

 

Indicação nº 2652, de 2017 

 

Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financeiros para o 

Município de São José dos Campos. 

 

 

Autoria: Deputado Milton Vieira 
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INDICAÇÃO Nº 2652, DE 2017 

 

Indico, com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação 

do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor 

Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes 

providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse 

Poder, a liberação de recursos financeiros, no montante de R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais), para manutenção das despesas do GACC – Grupo de 

Assistência à Criança com Câncer, no Município de São José dos Campos.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, 

para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num 

futuro muito próximo, possibilitar a liberação de recursos no montante de R$ 

200.000,00 (duzentos mil reais), para manutenção das despesas da GACC – 

Grupo de Assistência à Criança com Câncer, no Município de São José dos 

Campos.  

O GACC - Grupo de Assistência à Criança com Câncer é 

uma instituição filantrópica, civil e sem fins lucrativos, está habilitado pelo 

Ministério da Saúde como Unidade de Alta Complexidade em Oncologia 

exclusiva de pediatria oncologica. 

É a única instituição da região que oferece atendimento 

integral aos pacientes do SUS diagnosticados com câncer entre os 0 e 19 anos 

aos residentes nos 39 municípios do Vale do Paraíba, Litoral Norte e Serra da 

Mantiqueira. 

O GACC, além de realizar todo tratamento especializado, 

também presta assistência multidisciplinar e suporte familiar, atendendo a 

necessidades sociais, emocionais e educacionais, incluindo a terapia 

psicológica especializada, o reforço escolar, as atividades psicopedagógicas 

lúdicas, a viabilização de transporte e as ações de convivência sociofamiliar. 

Ressalte-se que 70% (setenta por cento) dos 

atendimentos são prestados a pacientes provenientes do SUS. 

Diante disso, o GACC necessita de auxílio governamental 

para prosseguir com as suas atividades.  

 

 

 



Atendida esta solicitação, estou certo de que um bem 

imensurável será prestado a todas as crianças e adolescentes com câncer 

atendidos pela GACC – Grupo de Assistência à Criança com Câncer, em São 

José dos Campos.   

 
Sala das Sessões, em 11/8/2017 

 

a) Milton Vieira 


